CAMARA MUNICIPAL DE

SANTO ANDRE
EMENDA
EMENDA MODIFICATIVA ao Art. 8° do
Projeto de Lei n® 39/2025, que institui o
Marco Regulatério da Compensacéo de

Créditos e Deébitos do Municipio de
Santo André e da outras providéncias.

Senhor Presidente
EMENDA MODIFICATIVA AO INCISO | DO ART. 5° DO PROJETO DE LEI 39/2025

O inciso | do Art. 8° do Projeto de Lei n° 39/2025, passa a vigorar com a
seguinte redagéo:

“l - estar formalmente constituidos, liquidos e exigiveis;”

Plenério "Jodo Raposo Rezende Filho - Zinho", 23 de outubro de 2025.

Ver. Dr. Fabio Lopes
VEREADOR
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CAMARA MUNICIPAL DE

SANTO ANDRE
JUSTIFICATIVA

A presente Emenda Modificativa tem como finalidade aperfeicoar a redagéo do inciso |
do artigo 8° do Projeto de Lei n°® 39/2025, que dispbe sobre os requisitos dos débitos a
serem compensados com precatdrios no ambito do Marco Regulatério da
Compensacao de Créditos e Débitos do Municipio de Santo André.

A alteracdo proposta visa reforcar a precisdo técnica e a coeréncia juridica do
dispositivo, ao estabelecer que os débitos passiveis de compensacdao devem estar
“formalmente constituidos, liquidos e exigiveis”.

O objetivo é garantir que apenas débitos devidamente constituidos pelo processo
administrativo ou judicial regular, com observancia dos principios do contraditério e da
ampla defesa, possam ser utilizados para fins de compensacgao. Essa inclusdo evita
controvérsias futuras quanto a validade e legitimidade dos créditos municipais
compensaveis.

A nova redacdo, portanto, fortalece a seguranca juridica do procedimento de
compensacao, assegurando maior clareza normativa e respeito as etapas formais de
constituicdo do crédito tributario, conforme previsto no Codigo Tributario Nacional.

Em sintese, a Emenda néo altera o mérito do Projeto de Lei, mas aprimora sua técnica
legislativa e reforca o alinhamento do texto a boa pratica juridica e aos principios da
legalidade e da transparéncia administrativa.
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